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RECOMENDAÇÃO

Rever a política tributária estadual para a fabricação e comercialização de equipamentos de uso eficiente de água e 
aumentar os recursos do ICMS ecológico para os Municípios de forma a premiar medidas de proteção, controle, 
recuperação e gestão da oferta hídrica,

Fomentar a formação de consórcios municipais para a promoção ações conjuntas e compartilhadas de proteção, 
controle e melhoria dos sistemas de água, esgoto, resíduos sólidos e drenagem;

Rever a Lei nº 15.910 de 21 de dezembro de 2005, que dispõe sobre o Fundo de Recuperação, Proteção e 
Desenvolvimento Sustentável das Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais - FHIDRO, criado pela Lei nº 13.194 de 
29 de janeiro de 1999, especialmente nos seguintes aspectos:
a) Receita:
Direcionar ao Fhidro 100% (cem por cento) da compensação financeira pelo uso de recursos hídricos (CFURH) paga pelas 
hidrelétricas ao Estado, impedido o contingenciamento desses recursos financeiros no fundo;
b) Aplicação:
Aplicação de pelo menos 20% dos recursos do FHIDRO em municípios com o IDH abaixo da média estadual.

Limitar a apresentação de Emendas Parlamentares a ações previstas nos planos de recursos hídricos do estado e das 
suas bacias hidrográficas.

Avaliar a legalidade da atual destinação dada pela ANA aos recursos financeiros oriundos da cobrança pelo uso da água 
em rios de domínio do Estado paga pelas hidrelétricas, equivalente a 0,75% do valor da energia elétrica produzida, a 
título de CFURH (Lei nº 9.984/2000), face à determinação da Lei Estadual nº 13.199/1999 de que esses devem ser 
aplicados integralmente na bacia de origem.

Criar uma legislação específica para Minas Gerais semelhante à Lei nº 14.687/12 de 02 de janeiro de 2012 de São Paulo, 
que institui o programa Pró Conexão de subsídio financeiro à população de baixa renda para a realização de obras 
necessárias à efetivação de ligações domiciliares de esgoto que demandem execução de ramais intradomiciliares, com 
subsídios financeiros ao usuário;
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A ARSAE MG apresentou uma proposta adicional as anteriormente relatadas, mas o grupo consensou em transformá-la 
em recomendação a ser inserida no Relatório de encaminhamentos das propostas do CT3 e o respectivo 
encaminhamento ao GTI -  Coordenação do Seminários das Águas.
"Criar um Seminário Legislativo  para discutir a valoração ecossistemica incluindo os pagamentos dos serviços 
ambientais e definindo  o tipo de serviço ambiental prestado (água, carbono, paisagem, biodiversidade, resíduos 
sólidos, etc), o valor de pagamento, a metodologia de valoração Ambiental, o fornecedor,  beneficiários e marco 
regulatório".
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